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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021 - PMLS 
 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 012/2021 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA INSTALAÇÃO DE UMA CABINE ACÚSTICA PARA GRAVAÇÃO DE VOZ, PARA A 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ADJUDICA a empresa: MAURICIO GRASSMANN MARTELLO 03369840812 inscrita no CNPJ nº.  
27.131.841/0001-94, pelo valor total de R$ 14.800,00. 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 08 de junho de 2021.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 044/2021 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2021 - PMLS 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE UMA CABINE ACÚSTICA PARA 
GRAVAÇÃO DE VOZ, PARA A SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA DE 
LARANJEIRAS DO SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: MAURICIO GRASSMANN MARTELLO 03369840812 inscrita no CNPJ nº.  
27.131.841/0001-94, jurídica de direito privado, com sede a R Josefina Fatori Padovani, Recanto Princesa 
Da Colina, n° 701, Cidade ITATIBA-SP, CEP 13.255-861, neste ato representado pelo Sr. Mauricio 
Grassmann Martello, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 03369840812 e portador da cédula 
de identidade nº 10786932-9-SSP/SP. 
 
VALOR TOTAL: R$ 14.800,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCC IIAALL  NN.. ºº   2255//22002211--PPMMVV  
SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇ OOSS  

EEXXCC LLUU SSIIVVOO  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AA  LLEEII   112233//22000066  
  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8666/93 e 1 0.520/2002, Decreto 
Federal nº.  3.555/2000, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 0088HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  2244  DDEE  JJ UU NNHHOO  DDEE  22002211,,  na sede da Prefeitura 
Municipal,  a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCC IIAALL  NN.. ºº   2255//22002211--PPMMVV, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  
LLAAVVAAGGEEMM  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS ..   
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos,  
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de licitações ou pelo e -
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0099  DDEE  JJ UU NNHHOO  DDEE  22002211..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 

  
  
  
  
  
  
  
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NN°°..   3355//22002211--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““AAqquuiiss iiççããoo  ddee  mmaatteerriiaaiiss   ooddoonnttoollóóggiiccooss ,,   vviissaannddoo  ssuupprriirr   aass   
nneecceessss iiddaaddeess   ddaa  SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall   ddee  SSaaúúddee  ddeessttaa  mmuunniicciippaall iiddaaddee ”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná,  inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   6666--2211  
CCoonnttrraattaaddaa ::   HHOORRTTOOPPLLUUSS  PPRROODDUUTTOOSS  OODDOONNTTOOLLOOGGIICCOOSS  EE  
HHOOSSPPIITTAALLAARREESS  LLTTDDAA  –  inscrita no CNPJ sob o nº 17.676.642/0001 -08, no 
valor total de R$ 38.040,61 (trinta e oito mil quarenta reais e sessenta e um 
centavos).  
VViiggêênncciiaa::  07 de junho de 2022.  
AAssss iinnaattuurraa::   08 de junho de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 35/2021-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   3355//22002211--PPMMVV ,  cujo objeto é a “   AAqquuiiss iiççããoo  ddee  

mmaatteerriiaaiiss   ooddoonnttoollóóggiiccooss ,,   vviissaannddoo  ssuupprriirr   aass   nneecceessss iiddaaddeess   ddaa  SSeeccrreettaarriiaa  

MMuunniicciippaall   ddee  SSaaúúddee  ddeessttaa  mmuunniicciippaall iiddaaddee ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:  

HHOORRTTOOPPLLUUSS  PPRROODDUUTTOOSS  OODDOONNTTOOLLOOGGIICCOOSS  EE  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS  LLTTDDAA  –  

inscrita no CNPJ sob o nº 17.676.642/0001-08, no valor total de R$ 38.040,61 

(trinta e oito mil quarenta reais e sessenta e um centavos).  

 

Virmond, 08 de junho de 2021.  

 

 

Neimar Granoski  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 

 

  
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=============GABINETE DO PREFEITO============ 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL Nº. 001/2020 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL Nº. 002/2019 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO N.º 007-2020  

 
OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II  
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: GEAN CARLOS NEVES DOS SANTOS CPF nº 101.942.249-10 
VIGÊNCIA: 08 de Junho de 2022 
DATA DE ASSINATURA: 09 de Junho de 2021. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL Nº. 001/2020 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL Nº. 002/2019 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO N.º 008-2020  

 
OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  II 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: ANTONIELI SANTOS LOPES CPF nº 067.776.569-01 
VIGÊNCIA: 08 de Junho de 2022 
DATA DE ASSINATURA: 09 de Junho de 2021. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 

  
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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=============GABINETE DO PREFEITO============ 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL Nº. 001/2020 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL Nº. 002/2019 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO N.º 009-2020  

 
OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  II 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: TADEU MRUCZAK CPF nº 058.170.269-70 
VIGÊNCIA: 08 de Junho de 2022 
DATA DE ASSINATURA: 09 de Junho de 2021. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
DECRETO Nº 188, DE 09 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E SUAS 

ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 180 

(cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal LEIDY MIORANZA, ocupante do 

cargo efetivo de Professor, com início em 05 de junho de 2021 e término em 01 de dezembro 

de 2021. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

05 de junho de 2021. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 09 de junho de 2021.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2021-PMNL 

 
DISPENSA Nº 19/2021-PMNL 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  repre sentada pelo Prefeito Municipal ,  
Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  bras i leiro,  portador da cédula de ident idade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado 
na Rua Santa Catar ina, nº  1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  
PR. 

Contratada:  MARCIA WINSKI  09739953948 ,  com sede na Rua Avenida XV de 
Novembro, nº 610, Bairro Centro, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu -  PR,  e 
inscr ita no CNPJ sob nº  37.418.430/0001-38 ,  representada pela Sr.  MARCIA 
WINSKI ,  brasi le ira,  empresária ,  portadora da Carteira de Identidade RG nº 
10.954.536-8 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 097.399.539-48 . 
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a  aquisição de grama esmeralda destinada 
para plantio nos canteiros e manutenção de espaços públicos do Município ,  
conforme projeto básico e anexos.  
 
MARCIA WINSKI 09739953948 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtd Preço Preço total 

1 1 GRAMA TIPO ESMERALDA Grama em leiva, tipo esmeralda, 
adubada, livre de ervas daninhas. O produto deverá ser entregue no 
local solicitado, livre de qualquer despesa adicional.  

M² 1.500,00 6,50 9.750,00 

TOTAL 9.750,00 
 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de R$ 9.750,00  (Nove Mil,  Setecentos e Cinquenta 
Reais)  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a  seguinte dotação 
orçamentária:   
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
06.004    Departamento de Obras e Serviços Públicos  
15.451.0005.2033  Aquisição de Veículos e Equipamentos  
3.3.90.30.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1670         000               Recursos Ordinários (livres) 
 
 

 
 
 

2 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O contrato vigorará por um período de 6  (seis)  meses,   podendo ser prorrogado 
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
O prazo máximo para entrega será de 03 (três)  dias ,  a contar do recebimento da 
ordem de compra emitida pela contratante.   

O FORO:   

Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras  -  PR,  08 de junho de 2021.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2021-PMNL 

 
DISPENSA Nº 22/2021-PMNL 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  repre sentada pelo Prefeito Municipal ,  
Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  bras i leiro,  portador da cédula de ident idade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado 
na Rua Santa Catar ina, nº  1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  
PR. 

Contratada:  PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA ,  inscrita no CNPJ 
04.949.630/0001-68 ,  com sede na Avenida Atí l io Fontana,  nº 3323, Bairro 
Pinheirinho, CEP 85.603-025, Francisco Beltrão -  PR, a seguir denominada 
CONTRATADA,  representada por CLAUDIMAR LUBIAN ,  brasi leiro,  empresár io,  
portador da cédula de identidade RG. nº 5.987.741 -0 SSP/PR e CPF nº 839.614.619-
53 ,  residente e domici l iado na Rua Argent ina, nº 1267, Bairro Luther King, CEP 
85.605-380, Francisco Beltrão -  PR.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa para execução de obra  
de aprofundamento de poço artesiano, na Aldeia Indígena Rio das Cobras  
(encruzi lhada),  e real ização de teste de bombeamento e análise de qualidade de 
água em poço artesiano no Assentamento Estrela,  município de Nova Laranjeiras  
-  PR, conforme projeto básico e anexos.  
 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtd Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE COLETA E ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA Serviço de coleta e 
análise físico-química e bactorologica da água assinada por 
profissional.  

UN 1,00 800,00 800,00 

1 2 SERVIÇO DE DESLOCAMENTO TÉCNICO E FERRAMENTAL Serviço de 
deslocamento/transporte técnico e ferramental até a comunidade e 
instalação dos equipamentos de bombeamento.  

UN 1,00 2.000,00 2.000,00 

1 3 TESTE DE BOMBEAMENTO COM GERADOR Serviço de teste de 
bombeamento com bomba submersa com gerador de energia em 

poço, com gerador de energia em poço, com levantamento de nível 
dinâmico e nível estático, profundidade, crivo vazão e apresentação 
de relatórios dos testes assinados com emissão de ART dp geólogo 

credenciado junto ao CREA. 

HS 12,00 264,00 3.168,00 

2 1 PERFURAÇÃO EM 6" 101 À 150M   MT 50,00 127,20 6.360,00 
2 2 PERFURAÇÃO EM 6" 151 À 200M   MT 50,00 159,00 7.950,00 
2 3 PERFURAÇÃO EM 6" 50 À 100M    MT 50,00 102,00 5.100,00 
2 4 TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS  Transporte e 

instalações de máquinas no canteiro de obras, taxa de 
aprofundamento e retirada de equipamentos do poço.  

UN 1,00 4.500,00 4.500,00 

 
 
 

2 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

TOTAL 29.878,00 
 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de R$ 29.878,00  (Vinte Nove Mil,  Oitocentos e Setenta e 
Oito Reais)  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a  seguinte dotação 
orçamentária:   
 
06   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
06.002  DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
15.544.0005.2117 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
1760 E 000  Recursos Ordinár ios (L ivres)  
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta)  dias ,  
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.  
O prazo máximo para entrega será de 30 (tr inta)  dias,  para os  laudos e 90 (noventa)  
dias  para os  serviços de aprofundamento do poço, a  contar do recebimento da 
ordem de compra emitida pe la contratante.   
 

O FORO:   

Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras  -  PR,  08 de junho de 2021.  
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DECRETO N.º 226/2021 
DATA: 09/06/2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
Considerando o enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 
Considerando que o momento é complexo e 

demanda de esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para adoção de medidas 
proporcionais e restrita aos riscos; 

Considerando o Decreto n.º 213/2021, de 31 de maio 
de 2021; 

Considerando o Decreto n.º 223/2021, de 02 de 
junho de 2021; 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Ficam alterados os artigos e parágrafos do 

Decreto n.º 213/2021, de 31 de maio de 2021, passando a ter a seguinte redação: 
“Art. 1º. Fica proibida, entre os dias 01 de junho de 

2021 a 13 de junho de 2021, das 22h00m às 06h00m, a circulação em espaços e vias públicas 
(toque de recolher), ressalvados em razão de deslocamento para os comércios e serviços 
essenciais previstos no § 1º do Art. 2º. 

Art. 2º. (Inalterado). 
§ 1º. (Inalterado). 
§ 2º. Diariamente, das 06h00m às 22h00m: 

I – estabelecimentos de gêneros alimentícios e congêneres (mercearias, mercados, 
supermercados, hipermercados, açougues, etc.); 

II – restaurantes, lanchonetes, panificadoras e congêneres; 
III – serviços e atividades do comércio em geral (lojas de confecções e calçados, 

papelarias, variedades, salões de beleza, lava car, auto peças, lojas de conveniência, etc.); 
IV – lojas de produtos agropecuários e pet shops; 
V – postos de combustíveis; 
VI – escritórios (contabilidades, advocacia, imobiliária, etc.); 
VII – serviços notariais e de registro; 
VIII – setor industrial, agroindustrial e congêneres; 
IX - transporte e entrega de cargas em geral. 

§ 3º. (Revogado através do Decreto n.º 223/2021, de 
02 de junho de 2021); 

§ 4º. (Inalterado); 
§ 5º. (Inalterado); 
[...] 
Art. 4º. (Inalterado). 

 

 

Parágrafo único.  Fica permitida a comercialização 
de alimentos (fast food), de segunda a sexta-feira, das 22h00m às 23h00m, somente por meio 
de entrega à domicílio (delivery), observando todas as regras de higiene e biossegurança 
determinadas pela Organização Mundial da Saúde e Ministério da Saúde. 

[...] 
Art. 6º. Fica permitida a comercialização de bebidas 

alcoólicas durante a vigência deste Decreto, das 06h00m às 22h00m, para quaisquer 
estabelecimentos comerciais (supermercados, mercearias, conveniências, bares, 
distribuidoras e outros afins, inclusive em estabelecimentos localizados às margens das 
rodovias) nos limites do município, com lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade do local, observando o distanciamento de 3 (três) metros entre cada mesa e 
atendendo todas as regras de higiene e biossegurança determinadas pela Organização 
Mundial da Saúde e Ministério da Saúde. 

§ 1º. (Inalterado). 
§ 2º. (Inalterado). 
 [...] 
Art. 10º. As atividades religiosas poderão realizar 

missas, cultos e similares de forma presencial, diariamente, das 06h00m às 22h00m, 
respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento) da capacidade total de pessoas dentro 
do ambiente, sendo obrigatória a adoção dos protocolos de saúde como a higienização das 
mãos com álcool 70%, uso obrigatório e contínuo de máscara de proteção facial, e ampliação 
da higienização dos locais. 

[...]” 
Art. 2º. Fica revogado o § 5º do Art. 7º do Decreto 

n.º 213/2021, de 31 de maio de 2021. 
Art. 3º. As demais disposições do Decreto n.º 

213/2021, de 31 de maio de 2021, permanecem inalteradas. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
Parágrafo único. As medidas adotadas pelo 

presente Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, conforme dados obtidos junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando os índices de contaminação, transmissão, 
ocupação de leitos, mortalidade, dentre outros. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 09 de junho de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
AVISO DE SITUAÇÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N.º 001/2019 

 
 
OBJETO: OUTORGA DE CONCESSÃO PÚBLICA À 
PESSOA JURÍDICA DEVIDAMENTE QUALIFICADA PARA 
A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO EM ÂMBITO MUNICIPAL, OBSERVADAS AS 
CONDIÇÕES NECESSÁRIAS Á SUA ADEQUADA 
EXECUÇÃO. 
 
SESSÃO: 27/12/2019 às 09:00 HORAS 
  
SITUAÇÃO: CANCELADA 
 
 
 
 
 

Pinhão, 09 de junho de 2021.     
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ERRATA Nº 001  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 037/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  027/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Edital acima descrito sofre as 
seguintes alterações: 
1. Onde se lê: “...9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.” 

2. Leia-se: “...9.11. Qualificação Técnica: 
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
9.11.2. Licença Sanitária expedida pelo Município da sede da empresa licitante, compatível com o 
objeto licitado, quando for o caso; 
9.11.3. Autorização de Funcionamento expedido pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária) e cópia legível da sua publicação no Diário Oficial da União, quando for o caso.”... 

3. Onde se lê: “...7 – Condições e prazos de entrega ou execução: 
7.1. A entrega dos produtos deve ocorrer em até 05 (cinco) dias consecutivos após emissão da 
requisição encaminhada através de e-mail fornecido pelo proponente vencedor.”... 

4. Leia-se: “...“...7 – Condições e prazos de entrega ou execução: 
7.1. A entrega dos produtos deve ocorrer em até 20 (vinte) dias consecutivos após emissão da 
requisição encaminhada através de e-mail fornecido pelo proponente vencedor.”... 

Em razão das alterações realizadas no edital, a data da sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 09 de 
junho de 2021, no Portal de Compras – https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, encerrando-se o prazo 
para o recebimento de propostas, às 09:00horas do dia 22 de junho de 2020. 
O Edital contendo as alterações estará disponível na sede da Prefeitura Municipal – Depto de Licitações, sito 
a Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Marquinho-PR, de segunda a sexta-feira, das 08:00Hs às 11:30hs ou 
das 13:00hs às 17:00hs, ou pelo endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. 
 
Marquinho/PR, em 09 de Junho de 2021. 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 
DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 030/2021 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021 
 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 31 de maio de 2021, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
27/05/2021, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: MILANI COMERCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA CNPJ Nº 85.510.733/0001-
29 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

PLANTADEIRA NOVA DE ARRASTO 
COM COMANDO – PLANTIO 
DIRETO, NO MÍNIMO 4 LINHAS 
PARA MILHO E 7 LINHAS PARA 
SOJA, RESERVATÓRIO EM 
POLIETILENO PARA SEMENTE E 
ADUBO, SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ROSCA SEM 
FIM, DISCO DE CORTE MÍNIMO 16”, 
DISCO DUPLO DE SEMENTE, 
RODA LIMITADORA E 
COMPACTADORA DE BORRACHA 
EM “V”, COM REGULAGEM DE 
PROFUNDIDADE SISTEMA ROSCA 
LINHA PANTOGRÁFICA NA 
SEMENTE COM RESERVATÓRIO 
INDIVIDUAL DE SEMENTE 

UN 1,00 
AGRICULTE/ 

AGPA 7 
LINHAS 

77.700,00 77.700,00 

Marquinho/PR, em 31 de Maio de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2021/PMEAI 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA UTILIZAÇÃO PELAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

ITEM: PROPONENTE VENCEDOR: VALOR TOTAL 
GLOBAL EM (R$): 

01 ao 24 DANIELY NIARY DA SILVA – ME 84.556,50 
 
O VALOR TOTAL GLOBAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2021/PMEAI FOI DE 
R$ 84.556,50 (oitenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 
centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de junho de 2021. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2021/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação a qual tem 
como objeto à contratação de serviços gráficos para utilização pelas Secretarias Municipais de 
Administração e de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, teve o seu objeto 
adjudicado por item à seguinte proponente: DANIELY NIARY DA SILVA -ME, CNPJ/MF nº 
11.387.352/0001-68, itens 01 ao 24 (um ao vinte e quatro), no valor total global de R$ 84.556,50 
(oitenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de junho de 2021. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de emissora de rádio para prestação de serviços mensais 
de divulgação de avisos, comunicados e demais matérias da administração 
pública do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 23/06/2021 
Horário: 14:00 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no Setor 
de Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão 
Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou 
no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de junho de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de 01 (um) profissional médico para prestação de 
serviços especializados em psiquiatria geral, pelo período de 12 (doze) meses, 
objetivando dar atendimento à população do Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 24/06/2021 
Horário: 09:00 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou no 
endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de junho de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo diversos, para combate ao novo Coronavírus 
(COVID-19), com recursos do Ministério da Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 18/06/2021. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do Banco do 
Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida 
Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de junho de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

D E C R E T O  N º . 1 2 8 / 2 0 2 1 .  
De 08 de Junho de 2021. 

 

 

 Ementa: Exonera cargo comissionado à 

pedido. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,   

 

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento  à pedido exonerado, o Srº. 

João Ademir Bueno, portador do RG nº7.978.842 -2, inscrito no CPF 

nº. 940.832.079-49, do cargo em comissão de CHEFE DIV.  PAISAGISMO 

MANUTENÇÃO, a contar desta data.  

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de Junho de 2021. 

 

 
 

                  
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 
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DECRETO Nº. 125/2021. 

De 27 de maio de 2021. 

EMENTA:  Dispõe sobre novas medidas para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente da 

COVID-19 no âmbito do município de Porto 

Barreiro, e dá outras providências .  

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF , Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei  

CONSIDERANDO  o constante aumento de infecções pelo 

CORONAVÍRUS no município de Porto Barreiro/PR; 

CONSIDERANDO  que, diante do quadro de pandemia, é 

necessário esforço conjunto de toda a sociedade para conter a 

disseminação da doença (COVID19) e evitar o colapso do sistema regiona l 

e nacional de Saúde Pública;  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica mantido, no período das 20h às 5h, 

diariamente, restrição provisória de circulação em espaços e vias 

públicas.  

§ 1º Fica obrigatório o uso de máscaras em espaços 

públicos como ruas, avenidas, calçadas e outros.  

 

Art. 2.º  Fica autorizada a inst ituição de barreiras sanitárias 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
porto@portobarreiro.pr.gov.br  
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para controle do trânsito de pessoas nas fronteiras do município de Porto 

Barreiro/PR. 

 

Art. 3º  Fica proibida, no período de 27/05/2021 a 11/06/2021, 

a realização de eventos públicos e particulares, de qualquer natureza, 

com quaisquer quantidades de pessoas.  

§ 1º As reuniões famil iares f icam restritas às pessoas 

efetivamente residentes no mesmo endereço.  

§ 2º As atividades rel igiosas deverão se dar unicamente 

através de reuniões virtuais.  

Art. 4º Permanecem suspensas, durante o período de 27 de 

maio de 2021 a 11 de junho de 2021, as seguintes atividades:  

I. Clubes, academias, jogos e competições esport ivas;  

II. Parques infantis e casas de festas e eventos;  

III. Festas de qualquer natureza (casamentos, formaturas, aniversários 

e demais confraternizações);  

IV. Atividades ao ar l ivre em conjunto , inclusive as realizadas nos 

campos de futebol e quadras esportivas do município ; 

V. Cursos presenciais;  

VI. Casas noturnas, boates e congêneres.  

VII. Bares, casas de jogos (sinuca, bocha, etc) e congêneres; 

VIII. O uso de salões de festas privados e a realização de festas em 

residências ou associações, inclusive comunidades rurais.  

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Art. 5º Deverá ser considerada, no âmbito da iniciativa 

privada, a suspensão dos serviços e atividades não essenciais e que não 

atendam as necessidades inadiáveis da população . 

Paragrafo Único.  São considerados serviços e at ividades 

essenciais:  

I - captação, tratamento e distr ibuição de água;  

II - assistência médica e hospitalar;  

III - assistência veterinária;  

IV- produção, distr ibuição e comercial ização de medicamentos 

para uso humano e veterinário e produtos odonto -médico-hospitalares, 

inclusive na modalidade de entrega delivery  e similares;  

V - produção, distr ibuição e comercialização de alimentos para 

uso humano e veterinário, inclusive na modalidade de entrega delivery e 

similares, ainda que localizados em rodovias;  

VI –  agropecuários, única e exclusivamente,  para manter o 

abastecimento de insumos e alimentos necessários à manutenção da 

atividade agrícola e vida animal, inclusive o recebimento e despacho de 

grãos já colhidos; 

VII - funerários;  

VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e 

transporte remunerado privado individual de passageiros; 

IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e 

indústrias cuja at ividade esteja autorizada ao funcionamento;  
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X - transporte de profissionais da saúde e de coleta de lixo;  

XI - captação e tratamento de esgoto e lixo;  

XII - telecomunicações; 

XIII - processamento de dados l igados a serviços essenciais;  

XIV - imprensa; 

XV - segurança privada; 

XVI - transporte e entrega de cargas em geral;  

XVII - serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XVIII - compensação bancária, redes de cartões de crédito e 

débito, caixas bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais de 

inst ituições f inanceiras;  

XIX - atividades médico-periciais relacionadas com os regimes 

geral e próprio de previdência social e a assistência social  

XX - at ividades médico-periciais relacionadas com a 

caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da 

pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes 

multiprof issionais e interdiscipl inares, para f ins de reconhecimento de 

direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal n.º 13.146, de 6 de 

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);  

XXI - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito 

Médico, indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade; 
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XXII - setores industrial e da construção civil,  em geral.  

XXIII - geração, transmissão e distr ibuição de energia elétr ica 

e de gás; 

XXIV - i luminação pública;  

XXV- produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis e derivados;  

XXVI - vigilância e cert if icações sanitárias e fitossanitárias;  

XXVII- prevenção, controle e erradicação de pragas dos 

vegetais e de doença dos animais;  

XXVIII- inspeção de alimentos, produtos e derivados de 

origem animal e vegetal;  

XXIX- vigi lância agropecuária;  

XXX- transporte de numerário;  

XXXI- serviços de higienização veicular (lava-car),  

manutenção, assistência e comercial ização de peças de veículos 

automotores terrestres.   

 

§ 1º As atividades referidas no artigo anterior deverão 

funcionar, preferencialmente, de segunda a sexta -feira, adotando as 

seguintes medidas:  

a) Restringir o número de funcionários ao mínimo necessário 

para a manutenção da atividade com as justif icat ivas 

necessárias; 
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b) Manter a todo tempo um funcionário na entrada do 

estabelecimento, f iscalizando o uso obrigatório de m áscara 

e aplicando álcool gel a 70%. 

c) Permitir a entrada de apenas 01 (uma) pessoa por vez no 

estabelecimento, para compras unicamente emergenciais e 

devidamente just if icadas, atendendo às medidas sanitárias 

de distanciamento social, uso de máscaras e aplicação de 

álcool gel a 70%; 

d) intensificar as ações de l impeza;  

e) disponibil izar álcool em gel aos seus clientes;  

f) divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas 

de prevenção;  

§2º O atendimento presencial ao público em 

estabelecimentos comerciais e/ou prestadores de serviço, não 

mencionados expressamente neste decreto fica suspenso até 11 de 

junho de 2021, podendo, no entanto, manter atendimento (trabalho 

remoto) por meio de aplicat ivos, Internet, telefone ou outros instrumentos 

similares e os serviços de entrega de mercadorias (delivery) de segunda 

a sexta-feira até às 19h30min. 

§3º Fica proibido o consumo de bebidas alcóolicas em 

espaços públicos e estabelecimentos comerciais. A venda de bebidas 

alcóolicas f ica autorizada, para os estabelecimentos de abertura 

permitida ,  apenas na modalidade “pegue e leve” .  

§4º Fica proibido o comércio ambulante de qualquer espécie 

no território do município, especialmente, os comerciantes provenientes 

de outras localidades.  
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Art. 6º No período de 27/05/2021 a 11/06/2021, os 

restaurantes poderão funcionar, no período diurno, de segunda a sexta-

feira, preferencialmente pela modalidade de delivery  ou por 

marmita/marmitex.  

§1º  O atendimento ao público presencialmente e o consumo 

no local, poderá ser realizado, como exceção e, desde que observadas  

as seguintes condições:  

a) com restrição de 30% (tr inta por cento) de sua capacidade de 

atendimento; 

b) Os al imentos não poderão ser servidos no formato buffet , somente 

na modalidade “prato feito”.  

c) Restringir o número de funcionários ao mínimo necessário para a 

manutenção com as just if icat ivas necessárias ; 

d) Manter a todo tempo um func ionário na entrada do estabelecimento 

fiscalizando o uso obrigatório de máscara e aplicação de álccol gel 

a 70%. 

e) Proibido o consumo de bebidas alcóolicas.  

f) garantir o distanciamento de pelo menos 2 (dois) metros entre as 

pessoas e mesas.  

g) Horário de funcionamento das 7h às 14h de segunda à sexta-feira; 

h) disponibil izar máscaras de proteção e alcool gel 70% para todos os 

seus colaboradores;   

 

Art. 7º As padarias, panificadoras, confeitarias, lanchonetes 
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e food trucks  poderão funciona presencialmente, apenas de segunda a 

sexta-feira e em sistema delivery  aos sábados, observando as seguintes 

regras: 

a) Com restrição de atendimento a 03 (três) clientes por v ez; 

b) Os al imentos não poderão ser servidos no formato buffet , e sim 

preferencialmente na modalidade “pegue e leve” ou delivery até às 

22 horas. 

c) Restringir o número de funcionários ao mínimo necessário para a 

manutenção da atividade devidamente just if icado;  

d) Manter a todo tempo um funcionário na entrada do estabelecimento 

fiscalizando o uso obrigatório de máscara e aplica ndo álccol gel a 

70%. 

e) garantir o distanciamento de pelo menos 2 (dois) metros entre as 

pessoas e mesas.  

f) Disponibi l izar máscaras de proteção e alcool gel 70% para todos os 

seus colaboradores;  

 

Art. 8º Os supermercados, mercados, açougues, peixarias, 

hortifrut igranjeiros, quitandas e centros de distr ibuição de água e gás de 

cozinha, poderão atender seus cl ientes presencialmente de segunda a 

sexta-feira e aos sábados no sistema delivery ,  observando as seguintes 

condições: 

a) com restrição de atendimento a 03 (três) clientes  por vez; 

b) orientar os cl ientes que observem o distanciamento mínimo de 2 

(dois) metros entre as pessoas, especialmente nas f i las.  
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c) Restringir o número de funcionários ao mín imo necessário para a 

manutenção da atividade devidamente just if icado;  

d) Manter a todo tempo um funcionário na entrada do estabelecimento 

fiscalizando o uso obrigatório de máscara e aplica ndo álccol gel a 

70%. 

e) disponibil izar máscaras e alcool gel 70% para todos os seus 

colaboradores e realizar a higienização de carrinhos e cestas de 

compras; 

f) Expressamentre proibido o consumo de bebidas alcóolicas no 

estabelecimento e nas imediações.  

 

Art. 9º As agropecuárias e lojas de materiais de construção  
poderão atender seus clientes presencialmente de segunda a sexta -feira 

observando as seguintes condições:  

g) com restrição de atendimento a 01 (três) clientes por vez;  

h) orientar os cl ientes que observem o distanciamento mínimo de 2 

(dois) metros entre as pessoas, especialmente nas f i las.  

i) Restringir o número de funcionários ao mínimo necessário para a 

manutenção da atividade devidamente just if icado;  

j) Manter a todo tempo um funcionário na entrada do estabelecimento 

fiscalizando o uso obrigatório de máscara e aplicando álccol gel a 

70%. 

k) disponibil izar máscaras e alcool gel 70% para todos os seus 

colaboradores. 
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§1º Os atendimentos que derivem de urgências e emerências 

veterinárias deverão funcionar unicamente em regime de plantão.  

 

Art. 10. Os postos de comercial ização de combustíveis e 

derivados poderão atender em horário normal e poderão comercial izar 

única e exclusivamente combustíveis  e lubrif icantes. 

§1º Os serviços de higienização de veículos (lava -car) 

deverão funcionar exclusivamente no sistema leva -e-traz e de 

preferência somente nos casos que envolvam higienização de veículos 

dos órgãos de saúde do município ou para evitar contaminações  em 

veículos part iculares.  

 

Art. 11 Os serviços públicos de notas e registros (cartórios) 

deverão prestar serviços observando as regras contidas no Provimento 

nº 95/2020 expedido pelo Conselho Nacional de Justiça.  

 

Art. 12 Os Bancos, Cooperativas de Crédito, lotéricas e 

demais Inst ituições Financeiras, poderão atender ao público  com as 

seguintes restrições:  

a) Restringir o número de funcionários ao mínimo necessário 

para a manutenção da atividade devidamente justif icado;  

b) Manter a todo tempo um funcionário na entrada do 

estabelecimento, f iscalizando o uso obrigatório de m áscara 

e aplicando álcool gel a 70%. 
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c) Permitir a entrada de apenas 01 (uma) pessoa por mesa de 

atendimento/guichê de caixa no estabelecimento, 

atendendo às medidas sanitárias de distanciamento social,  

uso de máscaras e aplicação de álcool gel a 70%;  

d) Higienizar periódicamente as máquinas de autoatendimento 

e outras de manuseio colet ivo;  

e) Intensif icar as ações de l impeza;  

f) Divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas 

de prevenção;  

 

Art. 13 O serviço de transporte coletivo deverá garantir o 

atendimento aos trabalhadores da saúde e de serviços essenciais, 

observando que os passageiros mantenham a distância entre si (uma 

pessoa por banco) e o uso obrigatório de máscara.  

 

Art. 14 Os hotéis fazenda, pesqueiros, pousadas e 

congêneres do Município de Porto Barreiro deverão permanecer 

fechados para o público.  

Parágrafo Primeiro. Fica proibida a locação de 

veraneio/temporada no período de 27 de maio de 2021 até 11 de junho 

de 2021. 

 

Art. 15  Os órgãos, departamentos e secretarias municipais 

passarão a implementar trabalho remoto (home off ice ) no período de 27 

de maio de 2021 até 11 de junho de 2021,  com telefone de plantão 
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unicamente para urgências.  

§1º  Todas as atividades externas, incluindo viagens 

consideradas não essenciais, oficinas do CRAS e outras que ensejem 

reunião de pessoas estão igualmente suspensas.  

§2º  Os serviços essenciais, assim como os serviços de 

atendimento à saúde básica e da Secretaria Municipal de Saúde 

permanecerão funcionando normalmente ou em regime de escalas.  

 

Art. 16  As pessoas físicas e jurídicas que infr ingirem o 

disposto no presente decreto e o contido na Lei Estadual 20.189/2020 

estarão sujeitas a multas que variam de R$ 106,60 a R$ 10.660,00, 

podendo serem dobrados em casos de reincidência. 

 §2º  A Polícia Mil i tar do Paraná prestará apoio às barreiras 

sanitárias e fiscalizações das normas contidas neste decreto.  

 

Art. 17  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as determinações em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 27 de maio de 2021. 

 

                           

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº 626/2021 
De 08 de junho de 2021. 

 

EMENTA: REVOGA A LEI Nº 012/97 
DE INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE CORREÇÃO DE 
SOLOS AGRÍCOLAS, INSTITUI O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE 
CORREÇÃO DE SOLOS AGRÍCOLAS 
E PECUÁRIOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

LEI 
 

Art. 1º  - Fica insti tuído o PROGRAMA MUNICIPAL DE 

CORREÇÃO DE SOLOS AGRÍCOLAS E PECUÁRIOS, que tem por 

objetivo, auxiliar especialmente os pequenos produtores rurais na 

correção dos solos destinados à agricultura e à pecuária.  

 

Parágrafo Único  - Entende-se por pequenos 

produtores rurais, como sendo os possuidores de uma única área de 

terra não superior 60 ha (sessenta hectares), localizada dentro dos 

limites do território do Município de Porto Barreiro.  

 

Art. 2º  - É condição básica e indispensável para o 

usufruto dos benefícios do presente Programa, que os agricultores e/ou 

pecuaristas preencham os seguintes requisitos:  
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I  –  Serem possuidores a qualquer título (proprietário, 

meeiro, arrendatário, parceiro, possuidor e assemelhados), de imóvel 

rural localizado no Município de Porto Barreiro.  

 

II –  Não estarem inadimplentes com a Fazenda Pública 

Municipal e possuírem Bloco de Produtor Rural devidamente 

regularizado.  

 

III  –  Estejam perfeitamente enquadrados e em dia com 

os programas de controle de zoonoses, promovidos pela  Secretaria de 

Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB. 

 

IV  –  Possuam Laudo Técnico de Análise Básica de 

Solo atualizado da propriedade beneficiada pelo programa.   

 

Art. 3º  - Fica vedada a venda, repasse ou 

comercialização dos benefícios recebidos  pelo Produtor por parte da 

Prefeitura Municipal.  

 

§ 1°  –  O Produtor que se enquadrar entre as ações 

previstas no Art. 3º f icará disposto a ressarcir o Poder Público Municipal 

quanto aos custos do material/benefício recebido, o custo do transporte, 

todos em valores atualizados no momento da autuação, assim como 

deixará de part icipar de qualquer Programa Municipal de Benefícios na 

área pelo prazo de 5 (cinco) anos.  

 

§ 2°  –  Caso seja constatado por parte do Poder 

Público Municipal que o Produtor não tenha ut il izado o benefício ao qual 
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foi contemplado dentro do prazo de 6 (seis) meses, o mesmo passa a 

responder as penalidades previstas no Parágrafo I do Art.  3º.  

 

Art. 4º  - O Programa objeto do presente Projeto de 

Lei, se efet ivará através de aquisição e repasse, por parte do Poder 

Público Municipal,  de materiais para correção de solos agrícolas, a 

serem calculados por toneladas, sendo previstos no orçamento 

municipal.  

 

Parágrafo Único  –  A aquisição e repasse dos 

materiais corret ivos de solo referidos no presen te art igo não poderão ser 

superiores a 10 toneladas por Produtor beneficiado.  

 

Art. 5º  - As demais regras do programa, exigências e 

adequações, assim como os planos de ações, serão previstos por meio 

de Decreto Municipal, a cada novo benefício que o Poder Público 

propuser.    

 

Art. 6º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 7º  - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 

08 de junho de 2021.  

 

                         
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 
A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que requereu ao Instituto 
Água e Terra – IAT renovação da Licença de Operação – LO nº 43322508 do seguinte 
empreendimento: operação do SES A - Cambará de São Pedro do Ivaí. Endereço: ETE - Rua 
Maria Cristina s/n, próximo a Cocari. Município: São Pedro do Ivaí/PR. Validade: 22/11/2021. 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 076/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para o 
fornecimento de produtos e utensílios de cozinha, higiene e limpeza em geral, 
para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do 
dia 23/06/2021. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
23/06/2021. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 23/06/2021. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de junho de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 077/2021/PMQI 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto e a 
contratação de empresa para fornecimento de material gráfico em geral, para 
suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná. - Data de Abertura: 23/06/2021. - Horário: 13:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO 
DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de junho de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 067/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos interessados 
que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto 
é a aquisição de equipamentos, eletroeletrônicos, eletrodomésticos, móveis e veículo 
utilitário visando a estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único da Assistência 
Social – SUAS, junto ao Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, com 
recursos provenientes do Convênio MC nº 887688/2019, firmado com a União Federal, 
por intermédio do Ministério da Cidadania e o Município de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná, para a seguinte hora e data:–RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 
08:00 horas do dia 18/06/2021.–ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do 
dia 18/06/2021.–INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do 
dia 18/06/2021.–LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem 
como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, 
do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito 
a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de 
segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através 
do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 04 de junho de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 068/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de 
produtos de higiene, artigos de vestuário e de bolsas, para atendimento das necessidades 
do Programa Mãe Quedense da Secretaria de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná.–RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 18/06/2021.–
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 18/06/2021.–INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 18/06/2021.–LOCAL: www.licitacoes-e.
com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão 
ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.
quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura 
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.
com.br.
Quedas do Iguaçu, 02 de junho de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 069/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 01 (um) 
oficineiro, objetivando a implantação e fortalecimento de ações, estratégias de prevenção 
ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas, destinadas às 
crianças, adolescentes e suas famílias – Programa Álcool e Drogas junto ao Município 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.–RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 
08:00 horas do dia 18/06/2021.–ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do 
dia 18/06/2021.–INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do 
dia 18/06/2021.–LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem 
como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, 
do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito 
a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de 
segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através 
do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 02 de junho de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 070/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de 
bebedouro, ar condicionado e cozinha planejada para atendimento das necessidades 
da Casa Lar, Casa Abrigo, Conselho Tutelar e da Secretaria de Assistência Social de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.–RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 
08:00 horas do dia 18/06/2021.–ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do 
dia 18/06/2021.–INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do 
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Quedas do Iguaçu
dia 18/06/2021.–LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem 
como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, 
do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito 
a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de 
segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através 
do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 02 de junho de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 071/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de malotes 
para blocos de nota fiscal do produtor rural, visando o atendimento das necessidades da 
Secretaria de Agricultura de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.–RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 18/06/2021.–ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
às 08:00 horas do dia 18/06/2021.–INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
10:00 horas do dia 18/06/2021.–LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.
licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 02 de junho de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 072/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, aquisição de 01 (um) veículo novo, 0 (zero) km, 
de primeiro emplacamento, tipo passageiro, 04 (quatro) portas, ano/modelo de fabricação 
2021 ou superior, direção hidráulica ou elétrica, motor 1.0, potência mínima de 70CV, 
combustível flex, câmbio manual, ar condicionado quente e frio, sistema de freios ABS, 
rodas de aço 14” com calotas integradas, cor branca e demais especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I, veículo para uso junto ao CREAS no Serviço de 
Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI e da Secretaria 
de Assistência Social de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.–RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 13:00 horas do dia 18/06/2021.–ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
às 13:00 horas do dia 18/06/2021.–INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
14:00 horas do dia 18/06/2021.–LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.
licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 07 de junho de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 073/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, aquisição de 01 (um) veículo novo, 0 (zero) 
km, de primeiro emplacamento, tipo pick-up, 02 (duas) portas, ano/modelo de fabricação 
2021 ou superior, direção hidráulica ou elétrica, motor 1.3, potência mínima de 105CV, 
combustível flex, câmbio manual, ar condicionado quente e frio, sistema de freios 
ABS, rodas de liga leve 15”, cor branca e demais especificações contidas no Termo 
de Referência – ANEXO I, veículo para uso junto ao CRAS no Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família– PAIF e da Secretaria de Assistência Social de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná.–RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13:00 horas do dia 
18/06/2021.–ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13:00 horas do dia 18/06/2021.–INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 18/06/2021.–LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES 
E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil 
S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, 
Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@
fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 07 de junho de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 074/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, cujo objeto e a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de sanitização em ambientes públicos externos, com o uso de quaternário de 
amônio, visando a obtenção da adequada condição de salubridade e higiene, a fim de 
usar no combate à propagação e transmissão da COVID-19 junto ao Município de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná.–Data de Abertura: 21/06/2021.–Horário: 09:00 horas.–
Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto 
no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, 
Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@
fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 07 de junho de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 075/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, cujo objeto e a contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de caminhões, rolo compactador, máquina vibro acabadora e equipe para 
execução de obras de pavimentação, recapeamento, restauração asfáltica e atividades 
complementares em vias públicas, a serem executadas pelo Município de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná.–Data de Abertura: 21/06/2021.–Horário: 14:00 horas.–Local: 
Setor de Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura 
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.
com.br.
Quedas do Iguaçu, 07 de junho de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro
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Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021/PMQI

OBJETO: EXECUÇÃO DE 1.480,43M2 DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
IRREGULARES E 376,29 METROS DE MEIO FIO DE CONCRETO, JUNTO A TRAVESSA 
CARNAÚBA, NO TRECHO ENTRE A RUA GUAJUVIRA E TIMBURÍ, LOTEAMENTO 
TARUMÃ, MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
Eu, ELCIO JAIME DA LUZ, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o objeto 
constante da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021/PMQI, à 
empresa VALDIR DE LIMA FRANCO CONSTRUTORA, CNPJ/MF nº 10.356.841/0001-
90, da Cidade de Espigão Alto do Iguaçu – PR., com o valor global de R$ 63.522,78 
(sessenta e três mil, quinhentos e vinte e dois reais e setenta e oito centavos).
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 07 de junho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021/PMQI

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração do 
processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 07 de junho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

Cod363122
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 075/2021 - Data: 07/06/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e;
R E S O L V E:
Art. 1º–DESIGNAR a servidora, 3169-1 e 3169-2 JOCEIA DIAS DOS SANTOS, portadora 
da cédula de Identidade RG nº 11.760.79-6/MT, ocupante de cargos de provimento 
efetivo de Professora, para exercer a função de “Coordenadora do Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS” junto a Secretaria Municipal de Saúde de Quedas do Iguaçu.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de Junho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod363166
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
LEI Nº. 1.340/ 2021. - DATA: 01/06/2021

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à permuta de 
imóveis de propriedade do Município, na forma que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, aprova a seguinte 
lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permutar imóveis de 
propriedade do Município de Quedas do Iguaçu por imóvel de propriedade da empresa 
Constantini Pré-Moldados LTDA.
Art. 2º Os imóveis de propriedade do Município de Quedas do Iguaçu a serem permutados 
compreendem os seguintes:
§ 1º–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 01 COM AREA TOTAL DE 249,81m²² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIALQUEDAS DO IGUAÇU, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada A, na distância 
de 11,82metros; Fundos; com parte do lote 20, na distância de 11,80metros; Lado Direito; 
com a Rua projetada E, na distância de 21,48 metros; Lado esquerdo; com o lote 02, na 
distância de 20,86 metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.159.
§ 2 º–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 02 COM AREA TOTAL DE 205,91m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada A, na distância 
de 10,01metros; Fundos; com parte do lote 05 e 20, na distância de 10,00metros; Lado 
Direito; com o lote 01, na distância de 20,86metros; Lado esquerdo; com o lote 03, na 
distância de 20,33 metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.160.
§ 3º–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 03 COM AREA TOTAL DE 200,60m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada A, na distância 
de 10,01metros; Fundos; com parte do lote 05, na distância de 10,00metros; Lado Direito; 
com o lote 02, na distância de 20,33metros; Lado esquerdo; com o lote 04, na distância 
de 19,79metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.161.
§ 4º–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 04 COM AREA TOTAL DE 218,37m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIALQUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada A, na distância 
de 11,22metros; Fundos; com parte do lote 05, na distância de 11,20metros; Lado Direito; 
com o lote 03, na distância de 19,79metros; Lado esquerdo; com a Rua projetada F, na 
distância de 19,20metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.162.
§ 5º–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 05 COM AREA TOTAL DE 221,45m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas 
do Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada F; na 
distância de 10,30metros; Fundos; com parte do lote 20 e parte do lote 19, na distância 
de 10,30metros; Lado Direito; com os lotes 04 e 03 e parte do lote 02, na distância de 
21,50metros; Lado esquerdo; com o lote 06, na distância de 21,50metros. As informações 
foram tiradas da matricula nº 10.163.
§ 6º–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 06 COM AREA TOTAL DE 215,00m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIALQUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada F; na distância 
de 10,00metros; Fundos; com parte do lote 19, na distância de 10,00metros; Lado Direito; 
com os lotes 05, na distância de 21,50metros; Lado esquerdo; com o lote 07, na distância 
de 21,50metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.164.
§ 7º–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 07 COM AREA TOTAL DE 215,00m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada F, na distância 
de 10,00metros; Fundos; com o lote 18, na distância de 10,00metros; Lado Direito; com 
o lote 06, na distância de 21,50metros; Lado esquerdo; com o lote 08, na distância de 
21,50metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.165.
§ 8º–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 08 COM AREA TOTAL DE 221,45m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas 
do Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada F; na 
distância de 10,30metros; Fundos; com parte do lote 17 e parte do lote16, na distância de 
10,30metros; Lado Direito; com o lote 07, na distância de 21,50metros; Lado esquerdo; 
com o lote 09, na distância de 21,50metros. As informações foram tiradas da matricula 
nº 10.166.
§ 9º–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 09 COM AREA TOTAL DE 215,00m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada F, na distância 
de 10,00metros; Fundos; com parte dos lotes 15 e 16 na distância de 10,00metros; Lado 
Direito; com o lote 08, na distância de 21,50metros; Lado esquerdo; com o lote 10, na 
distância de 21,50metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.167.
§ 10–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 10 COM AREA TOTAL DE 215,00m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada F, na distância 
de 10,00metros; Fundos; com parte do lote 15 na distância de 10,00metros; Lado Direito; 
com o lote 09, na distância de 21,50metros; Lado esquerdo; com o lote 11 e parte do lote 
12, na distância de 21,50metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.168.
§ 11–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 11 COM AREA TOTAL DE 235,02m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada I, na distância 
de 11,81metros; Fundos; com parte do lote 10 na distância de 11,80metros; Lado Direito; 
com a Rua projetada F, na distância de 19,67metros; Lado esquerdo; com o lote 12, na 
distância de 20,16metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.169.
§ 12–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 12 COM AREA TOTAL DE 203,71m² QUADRA 04 do 
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Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada I, na distância 
de 10,01metros; Fundos; com parte dos lotes 10 e 15 na distância de 10,00metros; Lado 
Direito; com o lote 11, na distância de 20,16metros; Lado esquerdo; com o lote 13, na 
distância de 20,58metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.170.
§ 13–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 13 COM AREA TOTAL DE 207,87m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada I, na distância 
de 10,01metros; Fundos; com parte do lote 15 na distância de 10,00metros; Lado Direito; 
com o lote 12, na distância de 20,58metros; Lado esquerdo; com o lote 14, na distância 
de 21,00metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.171.
§ 14–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 14 COM AREA TOTAL DE 237,76m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada I, na distância 
de 11,21metros; Fundos; com parte do lote 15 na distância de 11,20metros; Lado Direito; 
com o lote 13, na distância de 21,00metros; Lado esquerdo; com a Rua projetada E, na 
distância de 21,46metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.172.
§ 15–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 15 COM AREA TOTAL DE 221,45m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada E, na distância 
de 10,30metros; Fundos; com o lote 10 e parte do lote 09, na distância de 10,30metros; 
Lado Direito; com os lotes 14 e 13 e parte do lote 12, na distância de 21,50metros; Lado 
esquerdo; com o lote 16, na distância de 21,50metros. As informações foram tiradas da 
matricula nº 10.173.
§ 16–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 16 COM AREA TOTAL DE 215,00m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIALQUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada E, na distância 
de 10,00metros; Fundos; com parte dos lotes 08 e 09, na distância de 10,00metros; Lado 
Direito; com o lote 15, na distância de 21,50metros; Lado esquerdo; com o lote 17, na 
distância de 21,50metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.174.
§ 17–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 17 COM AREA TOTAL DE 215,00m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada E, na distância 
de 10,00metros; Fundos; com parte do lote 08, na distância de 10,00metros; Lado Direito; 
com o lote 16, na distância de 21,50metros; Lado esquerdo; com o lote 18, na distância 
de 21,50metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.175.
§ 18–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 18 COM AREA TOTAL DE 215,00m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada E, na distância 
de 10,00metros; Fundos; com o lote 07, na distância de 10,00metros; Lado Direito; com 
o lote 17, na distância de 21,50metros; Lado esquerdo; com o lote 19, na distância de 
21,50metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.176.
§ 19–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 19 COM AREA TOTAL DE 221,45m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIAL QUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada E, na distância 
de 10,30metros; Fundos; com o lote 06 e parte do lote 05, na distância de 10,30metros; 
Lado Direito; com o lote 18, na distância de 21,50metros; Lado esquerdo; com o lote 20, 
na distância de 21,50metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.177.
§ 20–IMOVEL URBANO: LOTE Nº 20 COM AREA TOTAL DE 215,00m² QUADRA 04 do 
Loteamento RESIDENCIALQUEDAS DO IGUAÇU 1, no perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu-Pr, Com as seguintes confrontações: Frente com a Rua projetada E, na distância 
de 10,00metros; Fundos; com parte do lote 05, na distância de 10,00metros; Lado Direito; 
com o lote 19, na distância de 21,50metros; Lado esquerdo; com o lote 01 e parte do lote 
02, na distância de 21,50metros. As informações foram tiradas da matricula nº 10.178.
§ 21–IMOVEL URBANO: Rua projetada “F’’, faixa de terras com largura de 12,00m, 
comprimento de eixo de 98,90m, com área de 1.186,84m², do loteamento “RESIDENCIAL 
QUEDAS DO IGUAÇU 1’’, no PERIMETRO URBANO DA CIDADE E COMARCA DE 
QUEDAS DO IGUAÇU, com os limites e confrontações seguintes: NORDESTE: com os 
lotes 12 a 19 e 1 da Q5, por 98,34 metros; SUDESTE: com a Rua projetada I, por 12,01 
metros; SUDOESTE: com os lotes 4 a 11 da Q4, por 99,47 metros; NOROESTE; com a 
Rua projetada A, por 12,02 metros As informações foram tiradas da matricula nº 10.265.
§ 22–A soma dos valores dos imóveis pertencentes ao Município de Quedas do Iguaçu, 
conforme descrições nos parágrafos anteriores é de R$ 730.543,40 (setecentos e trinta 
mil, quinhentos e quarenta e três reais e quarenta centavos), conforme a média dos 
valores constatados pelos três laudos avaliação em anexo.
Art. 3o O imóvel de propriedade da Constantini Pré-Moldados LTDA, a ser havido na 
permuta compreende IMOVEL URBANO: CHACARA Nº 11 C-11-G, COM AREA TOTAL 
DE 3.102,60m² DO IMOVEL RIO DAS COBRAS, Localizado na Rua dos LIMOEIROS, 
esquina com a Rua das NOGUEIRAS DO PERIMETRO URBANO DE QUEDAS DOO 
IGUAÇU-PR., Com as seguintes confrontações: Frente medindo 63,80m, com a Rua dos 
Limoeiros; Fundos; medindo 65,20m, com a chácara nº C-11-C; Lado Direito; medindo 
49,60m, com A Rua das Nogueiras; Lado esquerdo; medindo 46,40m, com a chácara 
nºC-11. As informações foram tiradas da matricula nº 16.661, avaliado em R$ 814.839,19 
(oitocentos e quatorze mil, novecentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), de 
acordo com a média dos três laudos de avaliação em anexo.
Art. 4º Apesar da diferença de valores entre os imóveis, sendo o imóvel de propriedade da 
Constantini Pré-Moldados LTDA de maior valor que os imóveis pertencentes ao Município 
de Quedas do Iguaçu, com base nos laudos de avaliação dos imóveis, a permuta de que 
trata esta Lei, se processará de igual para igual, sendo que não caberá ao Município o 
pagamento de qualquer diferença ou ônus, em virtude do interesse de ambas as partes 
na referida permuta.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
INEXIBILIDADE N.º 01/2019-ASSISCOP 

3º TERMOS ADITIVOS DE PRAZO  
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, neste ato representada pelo Presidente Sr. 
ELIO BOLZON JUNIOR. 
CONTRATO Nº 03-19 
CONTRATADA: AMARAL E CHIAMOLERA CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
n°09.628.051/0001-37,  representada pelo Sr. CRISTIANO ALVARIZA AMARAL. 
CONTRATO Nº 13-19 
CONTRATADA: IRATI ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
07.699.577/0001-82, representada pelo Sr. ADRIANO VITORIANO. 
CONTRATO Nº 19-19 
CONTRATADA: NILSON BECKER & CIA S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 07.895.136/001-
56, representada pelo Sr. NILSON BECKER. 
CONTRATO Nº 21-19 
CONTRATADA: RIBAS & TAQUES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.042.070/0001-54,   
representada pelo Sr. GUILHERME RIBAS TAQUES. 
CONTRATO Nº 23-19 
CONTRATADA: SECTRA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
10.613.473/0001-18, representada pelo Sr. RONI PETERSON MARCONDES ALVES. 
DATA DE ASSINATURA: 28 de Maio de 2021. 
VIGÊNCIA: 01 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


